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Cân1ara Municipa l de Colati na 
Palácio Justin iano de Mello e Sil vCI N etto 

Estado do Espí1-ito Sonto 

RESOLUÇÃO Nº 300/2025 

INSTITUI A CONCESSÃO, NA FORMA Dé 
AUXÍLIO FINANCEIRO, DA ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE, PARA OS VEREADORES E 
SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE COLATINA/ES E CEDIDOS 
AO PODER LEGISLATIVO MUN ICIPAL. 

A Câmara Municipal de Colatina , Estado do Espírito Santo, no usando ele sué1!S 
atribuições legais , APROVA, e eu PROMULGO: 

Art. 1° - Fica instituída a concessão, na forma de auxílio financeir o, da assist&nciçi él 
saúde para os Vereadores e servidores efetivos do quadro de pessoal atrvo da 
Câmara Municipal de Colatina/ES, bem como aos servidores cedidos ao Poder 
Legislativo Municipal. 

Art. 2° - A assistência à saúde será prestada na forma de auxílio finnnceiru 
denominado Auxílio Saúde, de caráter indenizatório, mediante comprovação ele 
despesas com planos privados de assistência à saúde ou seguro saúde, de livre 
escolha e responsabilic1 acte do beneficiário, por meio da folha de pagam01 t(, ci~ 
pessoal da Câmara Nluniciµal de Colatina/ES. 

§ 1°. São considerados beneficiários do auxí lio saúde os Vereadores e os servidores 
efetivos do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Colatina/ES, bem como aos 
servidores cedidos ao Poder Legislativo Municipal. 

§ 2°. É vedado o payamento da auxí lio saúde aos servidores inati-1os e uüS 

pensionistas do IJoder Legislati vo Municipal de Colatina/ES. 

§ 3°. É vedado o pagamento de auxí lio saúde aos servidores que se encontrem a 
disposição de outro órgão, exceto nas hipóteses em que a cessão for com ônus para 
o cessionário. 

A;t. 3° - O auxílio saúde torá valor limite mensal per capita. variando de acordo cor11 
a faixa etária do Vereador e do servidor, conforme Anexo 1 desta Resolução. 

§ 1º. O valor limite do auxílio saúde será reajustado no mês de janeiro de cada a 11 0 , 

de acordo com a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor A111~lo) 
divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) dos 12 (doze) 
rneses anteriores, por 1Tleio de Porta ria da Presidência da Câmara Municip81 de 
Colatina/ES e de c1curdc com a disponibil idade orçamentária dest;r~ada à assistê.1c·.; 
à saúde dos servidores, não estando cond icionado a reajustes de preços clé\s 
operadoras de planos de saúde ou seguro saúde. 

§ 2º. Não serão reembolsáveis pela Câmara Municipal de Colatina/ES quaisquer 
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outros tipos de despesas médicas, com medicamentos, ou rerereme~ a 
coparticipação ein pléillO de saúde ou seguro saúde, ou ainda va lores decorrentes de 
juros referente a pagamentos atrasados, assim como das taxas de adesão, entre 
outras cobranças administrativas, sendo o auxíl io exclusivamente concedido iJard 
custear as despesas individuais do Vereador e do servidor com o plano de saúde ou 
seguro sal'.rde. 

§ 3°. O valor referente ao ressarcimento tem caráter indenizatório e deverá ::;cr 
lançado no contracheque com a nomenclatura "AUXÍLI O SAÚDE" do Veread0r e do 
servidor como rendimento isento e não tributável para fins de Imposto de Renda 
Retido na Fonte, conforme artigo 35, inciso 1, alínea "p", do Anexo ao Decreto 11º 

9.580, de 22 de novembro de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza), não incidindo sobre ele nenhum desconto. 

9 4°. Em nenhuma hipótese o va lor despend ido pelo servidor com a mensalidade do 
serviço contratado servirá de limite para o valor do benefício, que se prec·ta1·{ ::t 

assistência médica dos servidores públicos ativos da Câmara MuniciJ...al c1e 
Colatina/ES, devendo ser pago no va lor integra l para sua faixa etária na forma ao 
Anexo 1 desta Resolução. 

Art. 4° - É critério para recebimento do auxílio saúde previsto nesta Resoluçfio, n2,o 
receber auxílio saúue ou auxílio financeiro da mesma natureza, r 1em possuir outro 
programa de assistência à sal'.rde, custeado integral ou parcialmente pelos cofres 
públicos, comprovado mediante declaração do Vereador e do servidor. 

Art. 5° - É responsabilidade exclusiva do Vereador e do servidor interessado a 
formal ização do requerimento do benefício junto à Câmara Municipal, mediante 
protocolização formal. que deverá conter: 

1 - Requerimento, devidamente preenchido e assinado pelo Vereador ou pelo 
servidor interessa1..10. conforme Anexo li desta Resolução; 

li - Comprovame de pagamento da última mensalidade à operadora do plano de 
assistência médica ou seguro saúde, junto à Câmara Municipal ou comprovante de 
inscrição junto é:lO plano de saúde ou seguro saúde: 

§ 1°. A cornprovaç~)o que trata o inciso li do caput deste artigo será feita mcdi'"~r ne 
apresentação de 110 111ínim0 um dos seguintes documentos: 

1 - Comprovante de pagamento da última mensalidade do serviço contratado, não 
sendo considerado o comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou similares· 

li - Declaração de permanência no plano de saúde ou seguro saúde; 

Art. 6° - O protocolo com o requerimento de auxí lio saúde deverá ser rerndidu 1Jc.i ..:1 o 
setor de Recursos rlumanos que tornará as devidas providências. 

Art. 7° - Constituem obrigações dos Vereadores e servidores beneficiários do auxílio 
saúde: 
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1 - O pagamento regular das mensalidades junto à operadora do seu plano de saúde 
ou de seu seguro salide; 

11 - Realiz::u a cornprovação do pagamento das mensalidades, que será feita nos 
meses de J ... liho (1 er. Janeiro a Junho) e Janeiro (ref. Julho a Dezernbro) até e dia 1 O 
(dez) no Setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal , em c:iso de 0xo1kr2çEio 
o servidor deverá apresentar a comprovação dos pagamentos rei nanescentes até o 
dia 20 (vinte) do mês que ocorrer a exoneração; 

Ili - A comun icação imediata da rescisão do seu contrato de plano de saúde ou 
seguro saüde, ou de alteração que afete o valor do ressarcimento. 

§ 1°. A co111µrovaçao µerród1ca de pagamento citada no inciso 11 deste artigo .,,Ln(;! 

efetuada mediante apresentação de cópias autenticadas dos comprovantes cie 
pagamento e boletos ou Declaração do operador do plano ou seguro saúde (desde 
que contenha todos os dados exigidos) identificando os meses, a razão social 
completa, e estas deverão ser protocoladas na Câmara Municipal de Colatina. 

9 2°. A não comprovação periódica do pagamento das mensalidades suspC;;nde a 
concessão Jo auxílio saúde até a regularização da documentação. 

§ 3°. Caso a regularização da comprovação não ocorra dentro do prazo máx11 no do 
30 (trinta) dias, a partir da comunicação da pendência ao beneficiário, fica o Veremlur 
ou o servidor sujeito à devolução das parcelas recebidas indevidamente. A devolução 
das parcelas indevidamente recebidas é efetivada diretamente na folha de 
pagamento. 

§ 4°. O restabeleci.11ent0 do au.i<ílio sm'..de dar-se-á no mês segu;, ,te .tu cl::.1 
apresentação, jLi1Ho ao Se:tor da Tesouraria da Câmara Municipal, dos docw11e:1tos 
pendentes, sendo vedaao o pagamento de valores retroativos. 

Art. 8 ° - O auxílio saúde será suspenso ou cancelado, conforme o caso, sempre que 
ri.::querido pelo Vere~dor ou pelo servidor ou, diretamente pela Administraç8u, né1s 
seguintes hipóteses: 

1 - Exoneração oL demissão; 

li - Falecimento; 

Ili - Licença ou afastélmento sern remuneração; 

IV - Decis8o judic;;JI; 

V - Rec-ebir nentu er 11 duplicidade, cuja causa tenha sido dada pelo Vereador vll paio 
servidor; 

VI - Comprovação cta prestação de informações inverídicas pelo Vereador ou pelo 
serv idor 

VII - Cessão a out1 u órgão com ônus para o cedente; 
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VIII - Outras situações previstas em lei ou nesta Resolução. 

Parágr,,fo ú11ico. Nos casos dos incisos V e VI , o servidor providenc:Grá o 
ressarci1ner1to inwgr-.d de valores recebidos indevidamente. 

Art. 9° - Os casos omissos serão encaminhados à Presidência da Câmara Municipal 
para instrução e deliberação, observando-se a conveniência e o interesse da 
Administração. 

Art. 1 O - Caso necessário e dentro dos limites estabelecidos por esta Resoluçflo os 
procedimentos para operacionalização da concessão do auxílio saúde ser 80 
regu lamentados por ato próprio do Presidente da Câmara Municipal de Colatin::tlf S. 

Art. 11 - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta do orçamGmo 
da Câmara Municipal de Colatina/ES, e serão suplementadas, se necessário. 

Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com eft::itos 
retroativos a pnrt;: c...e 1 ºde fevereiro da 2025. 

Reg istre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina-ES, 24 de fevereiro de 2025. 

Registrada e Publ icada na Secretaria nesta data. 

FELIPPE INHO MARTINS 
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AN EXO 1 

TABELA DE VALORES LIMITE PARA AUXILIO SAUDE 
~XERCICIO 2025 

Fa ix;~~ --j Valor per capita , _______ -

A té 18 anos R$ 342,32 

R$ 466,99 ------ - --1------ ---------- - 1 De 19 a 23 anos 

De 2.!i a 28 anos R$ 549,40 ---- ---- ---------- --- - - -----
De 29 3 33 :::inos R$ 587,41 

- ------------ -------
De 34 :i 38 anos R$ 617,02 ------- - -+---------
De 39:i 43 anos R$657,16 !----------------------- ----- - --
De 44 a 48 :inos R$ 855,78 ---- - --- --- --t------- - ---- ------
De .;9 ;,1 -33 :invs R$1.113,57 - -----í- - ---- -- --- ------ --
De S, , a S8 .::mos R$ 1.491 ,80 

- -------------- -
De 59 em diante R$ 2.045,39 
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ANEXO li 

REQUERIMENTO DE AUXÍLIO SAÚDE 

SEHVIDOR OlNEFICIÁRIO 

Matrícuh 

Data do Nascimento : 

Tulcfonc Contato: 

- ·------
•<···t•w;, o<.. .iuaixo ospo~iticado, relativo a Auxílio-Saúde: 

J:GrH ... .JSS ... \l ~ H~stabe.oomonto :.J Outro 

N\Jnt\J <.to Pl •. mo d e Razao Social CNPJ 
Valor Mens;il do Plano de Saúdo u111 H$ 

S>úuo 

------- ·-
DECLARAÇ.10 ODRIGATÓRIA 

uECLARO. sco ª' pllt"las Oa• te1s Vl.Jc<''.OS, il.' .. li f ... CCH.D 3.J.X.Íh '3L.C..: s&me11lan:u e nem poss~o programa de ass1stOnc1a a saúde cus1eado ''•-rolou r1 -:·me"l! o; t"'''l! 

1 .1b e ,~ 01 cJ1ro ~inda que est<..u ci\.l'nte dos t~rnios o d::ts condições do nu,ciho S:lúde que requeiro. assim como tonho conhec ~monto da oplicaçM <IO art 299 d u C .digo l'a B· 1S lt.õfO 

1 q ... o :.ra~a uJ~ pena aac'3s previstas para os casos de ra:sidade ideol6g1ca 

1 
--

1..u\;';u ~ OJtJ Assiu:1tura do Servidor Bt?nclici:lrio 

1 

. . ------
RF~PONSAVEL PCLO SETOR DO RECURSOS llUMANOS 

Cor 1ccuão de Aux1i10 S;iúcfo 

... --
1 -~o >Cl.mPntaç3o :.presen!ad1 está ·:o,11p. 'I"' o corro!a ~A documontaç5o a presontada estó incomph::t:t e/ou 1nc0f u· 

----

1 O ata Sc1v.uur 1\\ s,11.111s.1v.:, 1h.:+V 5':t i..r Assinatura Chcft• lh! Tcsour;1rl.;t 

1 
PHCSIOÉNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL OE COLATINA 

_JDt·f1ro o requonrnerno D1ridefiro o requerimento 1 

----
1 

1 ----
Data Assinatura c..a Prosiúõncia da Câmara Municipll de Cu .. ,t. . w 

---
-


